
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.978. DE 15 DE FEVEREIRO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O21, ART, 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄo DE DoraÇÃo, eARA ATENDER DEsIESA coM LocAÇÄo op wtóvsr (REAJUSTE) -

UNTDADE pe cnsr¿o DE EDUCAÇÃ,o. coNrnero 96t20r8. sEM IMIACTo NAs METAS coNTIDAS
NA LDO E PPA. PROCESSO 17.156.112018.

REF. SoLICITAÇÃo zlt - UNIDADE pe cnsrÃo oe eouceç.Ã,o

nrQuISIÇÃo "'174.414 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¿LiNtCÍplo, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 29,415,48 (VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E

eUARENTA E orro cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃoqÕns¡:

1 3,0 1 . 1 2.3 6 1 .0 1 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90,39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA

OOOO PROPRIA

R$ 29.415,48

TOTAL....RS 29.4t5,48

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART, r" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃ,o pancral DA(s) SEGUTNTE(S) ooraÇ.Äo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

13.01.12.306.0 191.2772 NUTRTCAO ESCOLAR

3.3,90.30,00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 29.415.48

TOTAL....RS 29.415,48

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICaçÄO,
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GESTOR DA

Do MuNrcÍpro nn ¡uNua.i

N

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cesrÄo DA cASA cIVIL DA pREFEITURA Do
MUNICIPIo DE JUNDIAI, Ao(s) euINzE DrA(s) oo tr¡Ês DE FEVERETRo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE E
DOIS.

¡.r

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAT]NIDADE DA CASA CIVI
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